
Esl.i:Ldo ae Mate Grosso 

LEI Nº 2 915 , de 6 de 

Autor:Dep.Reinaldo Morais 
D.Of. 24/'1º/69 

janeiro de 1 969. 

Cria o Distrito de Petr6po 
lis do Rio Branco. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica criado o Distrito de Petr6 
paUs do Rio Branco, com sede na V:il:t de Rio Branco, no munici 
pio de C~ceres. 

Artigo 2º - O Distrito de petrópolis do Rio 
Branco ter~ o seguinte limite: partindo do local onde desagua 
o ribeirão dos Pontes no rio Sepotuba, dai pelo Sepotuba abai 
xo numa distância de 75 km. dai por uma linha seca até encon 
trar o rio cabaçal na ponte existente'sôbre o mesmo, dai por 

uma linha reta de 70 km até encontrar o rio J aurfi, dai pelo Jau 
rú acima numa distância de 100 km, dai por uma linha reta que 
faz divisa com o municipio de Barra do Bugres, até encontrar o 
o rio Sepotuba, por ~ste abaixo até o lugar onde desagua o rio 
das Pontes no Sepotuba no ponto inicial. 

Artigo 3º - ~sta lei entrar~ em vigor em 
de janeiro de 1 969, revogadas as disposições em 

Pal~cio Alencastro, em 

de 1 969, 148º da Independ~ncia e 819 
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